
     
REQUERIMENTO Nº 

(DO SR. DEP. SANDERSON) 

 

 

Requer visita técnica da Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado ao 

Instituto Nacional de Criminalística, com o 

objetivo de conhecer as instalações e tecnologias 

do Instituto, bem como aprofundar o 

conhecimento dos membros desta Comissão 

sobre o papel e importância da Perícia Criminal 

Federal para a sociedade e para a área da 

segurança pública nacional. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de visita técnica da Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado ao Instituto Nacional de Criminalística, 

localizado no Complexo da Polícia Federal, em Brasília/DF, com o objetivo de conhecer a estrutura 

do Instituto, bem como aprofundar o conhecimento dos membros desta Comissão sobre o trabalho 

realizado pela Perícia Criminal Federal na sociedade e na área da segurança pública. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Perícia Criminal desempenha um papel crucial no sistema de Justiça, utilizando 

métodos científicos para analisar vestígios e fornecer provas essenciais na solução de crimes. Uma 

instituição de referência nesse campo é o Instituto Nacional de Criminalística (INC), localizado em 

Brasília, responsável pela coordenação das atividades de polícia científica em todo, vinculado à 

Diretoria Técnica-Científica (Ditec) da Polícia Federal 

Recentemente, foram inauguradas as novas instalações do INC concluindo a o 

Projeto do Centro Nacional de Difusão de Ciências Forenses, um projeto impressionante que 

estabeleceu o maior e mais diversificado Instituto de Perícia Criminal do Brasil, além de ser um dos 

maiores do mundo em termos de área construída e exames forenses oferecidos. As novas 

instalações abrigam mais de 50 laboratórios, além da reforma e readequação dos já existentes, *C
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abrangendo diversas áreas da Criminalística. 

Com a ampliação, o INC conta agora com laboratórios especializados em diversas 

áreas da Criminalística, como Medicina e Odontologia Legal, Perícias Externas, Local de Crime, 

Bombas e Explosivos, Meio Ambiente, Engenharia Legal, Audiovisual, Informática, Genética 

Forense, Documentoscopia, Análises Químicas e laboratoriais, isótopos estáveis, 

Geoprocessamento, Merceologia e Crimes Financeiros. O total da área construída do instituto 

passou de 10.000 m² para cerca de 30.000 m², destacando-se os espaços de quase 10.000 m² 

reservados para laboratórios e treinamento de peritos criminais federais e servidores das forças de 

segurança. 

A concepção dos laboratórios e áreas de treinamento foi inspirada nos renomados 

institutos de perícia das principais forças de segurança do mundo, como o Federal Bureau of 

Investigation (FBI) e o Drug Enforcement Administration (DEA). Essa infraestrutura moderna e 

bem equipada proporciona condições ideais para a realização de análises técnicas detalhadas e 

aprimoramento contínuo dos peritos criminais. 

A expansão do INC representa um investimento significativo na área de perícia 

criminal, garantindo recursos e capacidades avançadas para elucidar uma ampla gama de crimes em 

todo o país. É fundamental que os membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado conheçam essas instalações, aprofundem seus conhecimentos sobre a Perícia 

Criminal Federal, compreendam a importância do INC e promovam discussões relevantes nesse 

campo para o aprimoramento do sistema de Justiça. 

 

 

Sala das Comissões, XX de setembro de 2023. 

 

 

SANDERSON 

Deputado Federal 

(PL/RS) 
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